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PROJETO DE LEI Nº 64/2021




INSTITUI O MÊS DA MAMOGRAFIA E PAPANICOLAU, A SER COMEMORADO, ANUALMENTE EM OUTUBRO, NO MUNICÍPIO DE LOUVEIRA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Autoria: Vereador Nilson Souza Cruz.






 Art. 1º Fica instituído, no âmbito de Louveira, o mês da Mamografia e Papanicolau, a ser comemorado, anualmente, no mês de Outubro.

Art. 2º Esta propositura visa à importância da divulgação do exame preventivo de câncer de mama - mamografia e o exame preventivo de câncer de colo de útero - papanicolau, no município de Louveira.
Parágrafo único. A mamografia e o papanicolau são de caráter preventivo.

Art. 3º O mês de conscientização tem como diretrizes:
I - Desenvolver ações fundamentais na conscientização de realização dos exames para prevenção do câncer de mama e câncer do colo do útero;
II - Realizar campanhas institucionais nos meios de comunicação, com mensagens sobre a prevenção. 
III - Estimular a participação da população, empresas, governos e entidades.

§ 1° Empresas e instituições sem fins lucrativos poderão associar seu nome e imagem  ao mês da Mamografia e Papanicolau, como contrapartida ao patrocínio de materiais e ações.
§ 2° O poder Público poderá apoiar o desenvolvimento e a implementação do mês da Mamografia e Papanicolau.

                      Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

                       Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

			
								Plenário Vereador José Chiquetto,
								Louveira, 07 de outubro de 2021.




NILSON SOUZA CRUZ
Vereador






























JUSTIFICATIVA
PROJETO DE LEI Nº 64/2021


O câncer de mama é uma das principais causas de mortes entre mulheres no mundo e também a doença que mais mata as brasileiras. O tratamento só será eficaz se a doença for descoberta no início, e para isso é fundamental a realização da mamografia.
As mulheres devem fazer a primeira mamografia entre 35 e 40 anos e após os 40 anos o exame deve ser feito anualmente, de forma preventivo.
A finalidade do rastreamento mamográfico é identificar um tumor ainda não palpável, situação em que a possibilidade de cura é de mais que 95%.  
Segundo especialistas, o câncer de mama é causado por alterações genéticas, diretamente relacionadas à biologia celular, que podem ser estimuladas por fatores ambientais tais como: tabagismo uso de hormônios (TRH – terapia de reposição hormonal por tempo prolongado), obesidade, fumo e alcoolismo.Também é mais frequente nas mulheres que tem início da menstruação em idade muito jovem e menopausa tardia.
Em 5 a 10% dos casos o tumor decorre de mutações genéticas encontradas em grupos                                           familiares, e é mais frequente em determinados grupos étnicos como, por exemplo, as mulheres brancas, caucasianas, particularmente as judias de origem europeia. Atenção deve ser dada às pacientes com antecedentes familiares importantes de câncer de mama, particularmente quando há casos na família de mulheres acometidas antes dos 35 anos de idade.
O câncer de colo de útero é o terceiro tumor maligno mais frequente nas mulheres – atrás apenas do de mama e do colorretal – e a quarta causa de morte por câncer entre a população feminina no Brasil, de acordo com o  Instituto Nacional do Câncer (INCA). A doença, entretanto, pode ser descoberta durante exame de rotina e atinge altas taxas de cura quando detectada e tratada no início.
O câncer do colo do útero é causado pela infecção persistente do papilomavírus humano (HPV), principalmente por seus subtipos chamados de oncogênicos. “Além disso, outros fatores de risco associados são: início precoce da atividade sexual, múltiplos parceiros, histórico de verrugas genitais, tabagismo e pacientes com doenças imunossupressoras.
Conforme diretriz do Ministério da Saúde, o papanicolau deve ser feito em mulheres de 25 a 64 anos de idade que já tiveram relação sexual.
Portanto, a única estratégia possível, utilizada nos países desenvolvidos é ainda a detecção precoce do tumor por meio da mamografia e o papanicolau, comprovado cientificamente como melhor diagnóstico de câncer de mama e cancer do colo do útero em estágio inicial.

Dai a importância em se falar dos exames, em especial no mês de outubro, quando ocorre a campanha mundial, realizada anualmente, e conhecida como “Outubro Rosa”, que busca a conscientização das mulheres a respeito da prevenção e do diagnóstico precoce do câncer de mama e cancer do colo do útero, aumentando as chances de cura e reduzindo a mortalidade.

O Projeto de Lei visa à conscientização sobre a importância de realizar os exames preventivos, garantindo assim, prevenção, diagnóstico precoce e rastreamento dos casos de câncer de mama e câncer do colo do útero em nosso município.

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares para aprovação desta lei.
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